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Atos da Prefeita
DECRETO Nº 333/2016

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO
DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016 (SEXTA FEIRA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o Princípio da Eficiência na Administração Pública, pertinente se faz a fruição
da comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público, 28 de outubro de 2016 (sexta-feira);

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia 28 de
outubro de 2016 (sexta-feira), em comemoração ao Dia do Servidor Público.

Art. 2º - Os serviços essenciais, inclusive os atendimentos, plantões médico-hospitalares e Uni-
dades Básicas de Saúde, funcionarão normalmente, sem interrupção, durante o Ponto Facultativo ins-
tituído no artigo anterior.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1992130

Decreto nº 334/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso IV, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de
19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais), nas dotações referentes às ações dos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

520700 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
52070 - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
1.04.122.0067.2494 - APOIO ADM. - FUNDO ESPECIAL DA CAMARA MUNICIPAL
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1312 - GASTOS - PESSOAL/ENCARGOS ADMIN. E IMPLANTACAO
FONTE 0100 - NAT 313096 - RESSARCIMENTO DESP. PESSOAL REQ.- ESTADOS 150.000,00

TOTAL DA UG 150.000,00
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 25 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1992138

Decreto nº 335/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.250.000,00 (um milhão, du-
zentos e cinquenta mil reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo dis-
criminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0210 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI-
SICA

1.250.000,00

TOTAL DA UG1.250.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação disponível no Banco do Brasil S/A, Agência 0005-1, na conta
corrente nº 6587-0, considerando a tendência do exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 25 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1992139

Decreto nº 336/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº
8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei
Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 266.099,05 (duzentos e ses-
senta e seis mil, noventa e nove reais e cinco centavos) nas dotações referentes às ações dos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 249.369,05

TOTAL DA UG 249.369,05

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMIN. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 16.730,00

TOTAL DA UG 16.730,00
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Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0144 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS 13.051,06
FONTE 0144 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.140,00
FONTE 0144 - NAT 319094 - INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 17.080,00
FONTE 0144 - NAT 339033 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 6.240,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

76.495,38

FONTE 0144 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS 400,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.264,20
FONTE 0144 - NAT 339093 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 330,00
2.10.122.0031.3320 - AMPLIACAO DO HOSPITAL FERREIRA MACHADO - HFM
FONTE 0144 - NAT 339051 - OBRAS E INSTALACOES 100.000,00
2.10.122.0031.3322 - C0NST., REF.E AMPLIACAO DAS UNID. PRE HOSPITALARES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 30.428,41

2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 400,00
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 540,00

TOTAL DA UG 249.369,05

060100 - SECRETARIA MUN. DE GESTAO DE PESSOAS E CONTRA
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.2271 - APOIO ADMIN. - SEC. DE ADMINIST. E GESTAO DE PES-
SOAS
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 9.500,00
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 2.500,00
FONTE 0144 - NAT 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 4.730,00

TOTAL DA UG 16.730,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 25 de outubro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1992140

Portaria Nº 1537/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015 Manuela Gomes da Silva, para
exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de
Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1992137

Portaria N°562/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 0396/2016, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professo-
ra I - 20h - Padrão H, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes, matrícula nº 10154, Katia Monique Lemos Mo-
the, com efeito a contar de 08/01/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de abril de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído por incorreção)

Portaria nº 1457/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Vera Lúcia de Andrade Jorge.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
01168/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Vera Lúcia de Andra-
de Jorge, Professora II - 25 H - Padrão - A, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte matrícula nº 21096, com pro-
ventos integrais, com fundamento no Art. 40°, §1°, I da CRFB/88, com
redação dada pela EC n° 41/2003.c/c Art.1° da Lei n° 10.887/2004 c/c
Art.105, §1° e art.107,§2°, ambos da Lei n° 5.247/91.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em
R$1.752,62, (hum mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta
e dois centavos), a partir de 23/05//2016, data do Laudo Médico, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professora II - 25H -
Padrão A.

Integral pela Média Aritmética,
sem paridade, Parcela Única
por força da

R$ 1.752,62

Medida Provisória n° 167, publi-
cada em 20/02/2004, convertida
em Lei n° 10.887/2004

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1516/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Débora Márcia Joviniano Justo de
Lima.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
001932/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Débora Márcia Jovia-
no Justo de Lima, Professor I - 20h - Padrão H, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº10080, com
proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c
Art. 40°§5° da CRFB/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 3.792,44, (três mil, setecentos e noventa e dois reais e quarenta
quatro centavos), a partir da publicação da presente correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I - 20h -
Padrão H.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003

R$ 2.541,69

e Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto
Municipal nº 120/2003; Lei n°
8.541/2014

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 635,42
Adicional - 12% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei munici
R$ 305,00

pal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66,
§2º da Lei Municipal nº.
7.345/02

Adicional - 20% Art. 31, II e arts.63,64 e 66§2°
da Lei Municipal n°7.345/2002
c/c art. 110 da Lei n°5247/91.

R$ 508,33

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1517/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Ercilia Maria da Silva Carneiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
02817/2016, publicado em 14/10/2016:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Ercilia Maria da Silva
Carneiro condição de companheira, do falecido funcionário Joaquim
Manhães de Sales Neto, pertencente ao quadro de inativos desta Mu-
nicipalidade, era lotado na Secretaria de Municipal de Desenvolvimen-
to Ambiental, junto a Superintendência de Limpeza Pública, na função
de Gari - Padrão Q, matrícula n°1532, uma PENSÃO MENSAL no
percentual correspondente a 100% (cem por cento), dos proventos do
falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 18/05//2016,
DATA DO ÓBITO, tudo com base nos arts.8º,I, 73,74 , 76 da Lei nº
6786/99, alterada da Lei n8.135/09- PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 2.707,35 (dois
mil, setenta reais e trinta e cinco centavos), a partir da data do óbito,
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo -
Gari - Padrão Q.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°,I, II da CF/88, com
redação dada

R$ 2.070,35

pela EMC n° 41/2003 c/c art.2°
da Lei n° 10.887/2004,art.8°,
I,73,74,76 da Lei n° 6.786/99al-
terada pela Lei n° 8.135/09..

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1518/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR
MORTE a Neuza Isabel de Almeida.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
00876/2016, publicado em 14/10/2016:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Neuza Isabel de Almei-
da condição de companheira, do falecido funcionário Belarmino Ra-
quel Muniz, pertencente ao quadro de ex servidor desta Municipali-

dade, era lotado no Gabinete da Prefeita, Junto a Guarda Civil Mu-
nicipal, na função de Guarda Civil Municipal 3ª Categoria - Padrão I,
matrícula n°13110, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspon-
dente a 100% (cem por cento), dos proventos do falecido servidor aci-
ma citado, com efeito a contar de 24/02//2016, DATA DO ÓBITO, tudo
com base nos arts. 8º,I, 73,74 , 76 da Lei nº 6786/99, alterada pela
Lei nº 8.135/09- PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, em R$ 3.228,17 (três
mil, duzentos e vinte oito reais e dezessete centavos), a partir da data
do óbito, correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Cargo -
Guarda Civil Munici-
pal 3ª Categoria -
Padrão I.

Parcela Única de acordo com
art. 40, § 7°,I, II da CF/88, com
redação dada

R$ 3.228,17

pela EMC n° 41/2003 c/c art.2°
da Lei n° 10.887/2004,art.8°,
I,73,74,76 da Lei n° 6.786/99al-
terada pela Lei n° 8.135/09..

Este benefício será reajustado em conformidade com o art.
15 da Lei nº 10.887/2004 c/c art. 171 da Lei nº 11.784/2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1519/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Rosângela Nascimento de Oliveira
Rabello.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
002517/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rosângela Nascimen-
to de Oliveira Rabello , Professor I - 20h - Padrão J, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº3767,
com proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°
47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.406,09 (quatro mil, quatrocentos e seis reais e nove centavos), a
partir da publicação da presente correspondente as seguintes parce-
las:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I - 20h -
Padrão -J.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e Lei nº.

R$ 2.670,37

8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei n° 8.703/2016.

Quinquênio - 35% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 934,62
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 400,55

Adicional - 20% Art. 31, II e arts. 63, 64 e 66§2°
da Lei Municipal n° 7.345/2002
c/c art. 110 da Lei n° 5247/91.

R$ 400,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1520/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL a Elizabeth Maria Laterça Barroso.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
01980/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Elizabeth Maria La-
terça Barroso, Professor I - 20h - Padrão H, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 5793, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c Art.
40°§5° da CRFB/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 4.066,71, (quatro mil, sessenta e seis reais e setenta e centavos),
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a partir da publicação da presente correspondente as seguintes par-
celas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Professor I- 20h - Pa-
drão H.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e Lei nº.

R$ 2.541,70

8.133/09 c/c Decreto Municipal
nº 120/2003; Lei n°8541/2014 e
Lei n° 8.703,2016.

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 762,51
Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 381,25

Adicional - 15% Art. 31, I e arts.63,64 e 66§2°
da Lei Municipal n° 7345/ 2002
c/c art.110da Lei n°5247/91.

R$ 381,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria nº 1521/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Rita de Cássia Rangel de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
02692/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rita de Cássia Ran-
gel de Souza, Agente de Serviços Gerais III - Padrão - M, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº
8299, com proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC
n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.508,51, (hum mil, quinhentos e oito reais e cinquenta um cen-
tavos), a partir da publicação da presente correspondente as seguin-
tes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Agente de Serviços
Gerais III - Padrão
M..

Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002 com alterações da
Lei nº 8.644/2015 e Lei n°
8.703,2016.

R$ 1.206,81

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 301,70

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

Resolução do CMAS nº. 16/2016

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei n.° 6.080 de 12 de Fevereiro de
1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 2011; com
base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na
Resolução de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução
de n.º 21 de 11 de junho de 2014, conforme aprovado na Assembléia
Geral Ordinária do dia 21 de outubro de 2016,

CONSIDERANDO que o art. 10 da Resolução de Nº 14/2014
do CNAS dispõe que as entidades e organizações sem fins econô-
micos, que não tenham atuação preponderante na área da assistência
social, mas atuam nessa área deverão inscrever seus serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho de As-
sistência Social;

CONSIDERANDO ainda que no Art. 11 da referida Resolu-
ção, a Lei da Aprendizagem nº 10.097/2000 e a Resolução Nº
33/2011 do CNAS, que define a Promoção da Integração ao Mercado
de Trabalho no campo da assistência social e estabelece os requisitos
necessários;

RESOLVE:

Art. 1.º - Aprovar a Inscrição do programa de Promoção do
Acesso ao Mundo do Trabalho executado pelo CENTRO MARISTA -
Jovem Montagne - Campos.

Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta pu-
blicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de outubro de 2016.

Adriano Rangel Parreira
Presidente do CMAS Id: 1992129

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Portaria nº 1522/2016

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Silvana Monteiro de Castro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
02092/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Silvana Monteiro de
Castro, Arquiteto Urbanista III - Padrão O, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, matrícula nº 5453, com
proventos integrais, com fundamento no art. 3°, da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 7.479,66, (sete mil, quatrocentos e setenta e nove reais e ses-
senta seis centavos), a partir da publicação da presente correspon-
dente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo
Arquiteto Urbanista III
- Padrão O..

Anexo IV da Lei Municipal nº
7.346/2002 com alterações da
Lei nº 8.644/2015 e Lei nº.
8.703,2016.

R$ 5.753,59

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 1.726,07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1565/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 06427/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal a Pedagogo
III - Padrão C - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Esporte, matrícula 17406, Teresa Cristina Assed Estefan Gomes ,
com efeito a contar de 08/10/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1566/2016

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 00611/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal o Professor II
- 25h - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-

tura e Esporte, matrícula 23569, Sebastiana Angélica Dias Moura ,
com efeito a contar de 22/02/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1567/2016
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no proces-
so 02714/16, EXONERAR do Serviço Público Municipal a Auxiliar de
Turma - Padrão A - lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte, matrícula 35016, Douglas Santos e Santos , com
efeito a contar de 01/06/2016..

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 21 de outubro de 2016.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1992136
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano VIII - No- CXL - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
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Id: 1991981
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VIII - No- CXL - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 26 de outubro de 2016

Id: 1991984
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PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano VIII - No- CXL - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 26 de outubro de 2016

Id: 1991985



15Ano VIII - No- CXL - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quarta-feira - 26 de outubro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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quarta-feira - 26 de outubro de 2016

Id: 1991986
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Id: 1991987
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0085/2016
PROCESSO Nº. 2016.004.000032-3-PR
PREGÃO SRP Nº 021/2016
CONTRATADA: TIM CELULAR S/A
CNPJ Nº. nº 04.206.050/0001-80

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de Ser-
viços de telefonia móvel pessoal (SMP), através da disponibilização
de no mínimo tecnologia 2G pelo sistema digital pós-pago, mediante o
fornecimento de acessos móveis, com a disponibilização das estações
móveis (aparelhos) em regime de comodato, oferecendo o serviço: de
ligações locais (VC1), ligações longa distância nacional (VC2 e VC3),
roaming nacional e internacional, e de comunicações de dados via re-
de móvel digital com pacotes de dados para Smartphones com aces-
so à Internet, além de serviços de mensagens de texto, para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 1.399.794,00 (Um milhão, trezentos e noventa e
nove mil, setecentos e noventa e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado
PRAZO DE CONTRATO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/07/2016

Campos dos Goytacazes, 25 de outubro de 2016.

SULEDIL BERNARDINO DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDI-

TORIA

(Publicado por omissão)
Id: 1992132

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
modalidade Pregão Presencial de nº 028/2016, conforme discriminado
abaixo:
Objeto: Aquisição de folder, panfletos, placas e banner para suporte
em realizações dos eventos do Pelc do Ministério do Esporte em par-
ceria com a Fundação Municipal de Esportes.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
10 de novembro de 2016, às 9h30min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 09h00min às 12h00min
e das 14h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01
(um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 25 de outubro de 2016.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira da PMCG

Id: 1992131

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II

do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE TCARJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 124/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rua Dr. Lacerda Sobrinho,
n°255, Centro, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE TAPRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 107/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rua A, s/n°, Tapera, neste
município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE SCTRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 108/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Estrada BR 101, KM 57, Sítio
Correnteza, Morro do Coco, neste município de Campos dos Goyta-
cazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE SRRRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 111/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rodovia BR 101, KM 57, Fa-
zenda Lagoa dos Patos, Serrinha, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE SFGRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 112/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Estrada BR 101, KM 68, Sítio

Freguesia, Morro do Coco, neste município de Campos dos Goytaca-
zes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE TCCRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 120/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rua Pero de Góis, n°61, Par-
que Tamandaré, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE VIVIRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 101/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Travessa Crespo, n°25, Par-
que Rosário, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE UEFRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 104/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rua Alberto Lamego, n°561,
Parque Califórnia, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela TELEFÔNICA DO BRA-
SIL S.A SITE PJCRJ, CNPJ N° 02.558.157/0001-62 através do Pro-
cesso n° 102/2016, Licença Prévia e de Instalação para instalação de
antena para telefonia móvel, situada na Rua Amorita Oliveira Morales,
n°33, Parque Presidente Vargas, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 19 de OUTUBRO 2016.

ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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